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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

Processo Administrativo nº 080/2026 

Pregão Eletrônico nº 001/2026 

Tipo: Menor Preço Global por Lote 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOCANTINOPOLIS – TO, por 

meio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ nº 14.792.446/0001-00, com sede na Rua XV de 

Novembro s/n, Centro, Tocantinópolis-TO, CEP: 77.900-000, neste ato representado pela sua 

Secretária Sra. VERÔNICA RUFINO DE MARCEDO, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S) 

Empresa: __________________________ 

CNPJ: ________________________________ 

Endereço: ____________________________ 

Representante: ________________________ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada no ramo para fornecer gêneros alimentícios para composição de 

cestas básicas que é um conjunto de alimentos e produtos essenciais para garantir a 

segurança alimentar e nutricional de famílias em situação de vulnerabilidade. O objetivo é 

fornecer uma alimentação saudável e equilibrada, contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida dessas famílias assistida pelos programas vinculados ao Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados, quantitativos e fornecedores constam na planilha abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Empresa 

01 XXXXX UN XXX R$ XXX R$ XXX XXXXX 
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Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Empresa 

... ... ... ... ... ... ... 

Parágrafo único. Os preços registrados incluem todos os custos diretos e indiretos necessários 

ao fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO (CARONA) 

4.1 Poderão aderir à Ata outros órgãos ou entidades da Administração Pública, desde que 

devidamente justificado e autorizado pelo Órgão Gerenciador. 

4.2 As adesões deverão observar os limites previstos na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

5.1 A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato Administrativo 

ou Nota de Empenho. 

5.2 O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da Administração. 

5.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da Ordem de Fornecimento. 

6.2 Os produtos deverão: 

• Ser produtos novos, de primeira qualidade, dentro do prazo de validade mínimo de 10 

(dez) meses na data da entrega;  

• Atender às especificações do Termo de Referência;  
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• Apresentar embalagens íntegras, resistentes e sem violação, conforme normas da 

ANVISA.  

6.3 Materiais em desconformidade deverão ser substituídos no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada. 

7.2 O pagamento dependerá da regularidade fiscal da empresa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

São obrigações da empresa registrada: 

• Cumprir todas as condições do edital e Termo de Referência;  

• Fornecer os produtos conforme especificado;  

• Substituir itens defeituosos;  

• Manter regularidade fiscal e trabalhista;  

• Responsabilizar-se por encargos legais.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Compete ao Órgão Gerenciador: 

• Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

• Fiscalizar sua execução;  

• Aplicar penalidades, quando cabível.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O registro de preços poderá ser cancelado quando: 

• A empresa descumprir as condições da Ata;  

• Não aceitar reduzir o preço registrado;  

• Sofrer sanções administrativas;  

• Por interesse público devidamente justificado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações sujeitará a empresa às penalidades previstas nos arts. 155 a 

163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Integram esta Ata o Edital, o Termo de Referência e a proposta vencedora. 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis – TO para dirimir eventuais controvérsias. 

 

Tocantinópolis – TO, ____ de __________ de 2026. 

 

VERÔNICA RUFINO DE MACEDO 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Fundo Municipal de Assistência Social de Tocantinópolis/TO 

 

EMPRESA REGISTRADA 

Representante Legal 

 


